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A   presente pesquisa buscou contribuir para a melhora do cenário frente aos desafios do 
empoderamento econômico das mulheres na cadeia da moda. Com ampla pesquisa biblio-
gráfica de estudos já realizados sobre a temática e com escuta atenta a diversos agentes 
envolvidos diretamente nesse contexto, somada à participação de 140 mulheres que traba-
lham na confecção, foi possível lançar luz aos seguintes pontos:

• Há um problema na estrutura da cadeia produtiva da moda, em que ocorre uma 
reposição contínua e sistêmica dos “postos de trabalho” precarizados. Mesmo que uma 
mulher consiga sair desta condição de exploração, a não extinção desse lugar na cadeia 
faz com que outra mulher, em geral em uma condição de maior vulnerabilidade, passe a 
ocupar esse posto e a ser explorada.

• A lógica fast fashion, que preza pelo elevado volume de peças e agilidade na produção, tem 
colocado as mulheres em jornadas exaustivas de trabalho e de baixa remuneração por 
peça confeccionada. Como pôde ser constatado nesta pesquisa, 45,4% das brasileiras traba-
lham entre 9 e 11 horas por dia e 44,2% das refugiadas e migrantes trabalham mais de 12 
horas por dia. A renda das trabalhadoras, por sua vez, gira em torno de meio e dois salários 
mínimos, enquanto a remuneração média geral da indústria é de 1,9 salários mínimo.

• Em decorrência do processo de terceirização e quarteirização dentro da cadeia da 
moda, 98% da de produção nacional é realizada por micro e pequenas empresas, com 
foco em um produto barato e de baixo valor agregado. Foi observado que a flexibilização 
das leis trabalhistas e a ascensão da formalização via MEI trouxe mais benefícios a figuras 
empregadoras que não estão dispostas a garantir condições dignas às trabalhadoras, do 
que um real empoderamento, garantia de direitos trabalhistas e ascensão social a elas.
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• Com as lentes para as interseccionalidades de gênero, raça e migração, foi possível 
constatar um agravamento das vulnerabilidades, atrelado a situações como: trabalho 
informal, falta de moradia, baixa remuneração, barreiras para acessar serviços bancários 
e de crédito. Especificamente para as refugiadas e migrantes, constatou-se situações 
como a condição migratória irregular no país, o medo de deportação e/ou punições e a 
não validação do diploma. Essa realidade faz com que determinados grupos de traba-
lhadoras se submetam a condições precárias de trabalho.

• Neste sentido, ressalta-se a importância da capacitação dos equipamentos públicos no 
devido atendimento da população refugiada e migrante, bem como o fortalecimento e 
o apoio às ações realizadas pelos equipamentos que atuam junto a essa população. Há 
consenso entre especialistas de que deve haver o esforço institucional para a construção 
de uma governança compartilhada entre diferentes agentes participantes da cadeia 
produtiva da moda, a fim de garantir maiores oportunidades e condições dignas de tra-
balho, bem como a formulação de políticas públicas intersetoriais, incluindo o olhar 
especializado para o setor e para a população refugiada e migrante.

• Diante das dificuldades enfrentadas pelas trabalhadoras do setor da confecção, especia-
listas apontam modelos alternativos de associação e produção que viabilizem formas 
mais autônomas de produção, principalmente às trabalhadoras em situação de maior 
vulnerabilidade. O acesso a crédito e à bancarização são compreendidos como instru-
mentos necessários para melhoria nas condições de trabalho e renda.

• Há necessidade de maiores investimentos na fiscalização e transparência de toda a 
cadeia da moda varejista, desde a produção até o consumo final, para que essas condi-
ções de reprodução da precariedade, que podem chegar a condições análogas à escra-
vidão, não atinjam a vida de outras mulheres, o que tem recaído principalmente sobre as 
refugiadas e migrantes.

• Por fim, as políticas de cuidado (como acesso à creche e à escola, licença-maternidade, 
ou mesmo o acesso a equipamentos públicos qualificados para denúncias em situa-
ções de violências e abusos) ainda apresentam lacunas que impactam as mulheres, 
especialmente as mulheres mães ou principais cuidadoras. Em um setor em que 
a maior parte da força de trabalho é feminina, há necessidade de se olhar para as 
especificidades e necessidades das mulheres, bem como para as múltiplas vulnerabili-
dades a que estão acometidas.
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